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CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS, GÊNERO E SEXUALIDADE 
ENSP/FIOCRUZ 2020 

Relação Preliminar de Candidatos(as) com Inscrição Não Homologada 
 
OBSERVAÇÕES: 

1) Caso verifique que seu nome não consta em nenhuma das listagens divulgadas, o candidato deverá contatar o Serviço de Gestão Acadêmica pelo          
e-mail pseletivo@ensp.fiocruz.br ou comparecer pessoalmente no setor nos dias 15 e 16/01/2020.  

2) Caso verifique que seu nome consta na listagem divulgada de inscrição não-homologada, o candidato deverá encaminhar a documentação faltante, 
em anexo, para o e-mail pseletivo@ensp.fiocruz.br ou entregá-la pessoalmente no Serviço de Gestão Acadêmica, nos dias 15 e 16/01/2020, a fim de 
regularizar a sua situação. 

3) No dia 17/01/2020 será disponibilizada na Plataforma SIGALS (www.sigals.fiocruz.br) a listagem final dos candidatos cujas inscrições foram 
homologadas ou não.  

4) Não serão fornecidas informações por telefone. 

 

N° de inscrição na 
Plataforma SIGA 

Nome do Candidato(a) Motivo ou documento não enviado 

19.19601.166051 Carla de Almeida Cruz 
Não apresentou Diploma de graduação (frente e verso numa única folha) no 
formato A4, conforme subitem 6.2., letra c. 

19.19601.168034 Emilia Miranda Senapeschi 

Não apresentou Diploma de graduação (frente e verso numa única folha) no 
formato A4, conforme subitem 6.2., letra c,  
e  
Carta de Liberação da Instituição de Origem ou carta informando 
disponibilidade nos dias e horários do curso que atenda aos requisitos do 
Edital, conforme subitem 6.2., letra e. 
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19.19601.167838 Milena Silva Pereira 
Não apresentou Carta de Liberação da Instituição de Origem ou carta 
informando disponibilidade nos dias e horários do curso que atenda aos 
requisitos do Edital, conforme subitem 6.2., letra e. 

19.19601.167218 Silvia Maria Pereira da Silva 

Não apresentou declaração de conclusão de curso, informando a data da 
colação de grau prevista, em papel timbrado, devidamente carimbada e 
assinada (a colação de grau deverá ser realizada antes do período de 
matrícula), conforme subitem 6.2., letra c,  
e 
Carta de Liberação da Instituição de Origem ou carta informando 
disponibilidade nos dias e horários do curso que atenda aos requisitos do 
Edital, conforme subitem 6.2., letra e. 

 
Rio de Janeiro, 14/01/2020. 

Serviço de Gestão Acadêmica 
 
 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaborado por Tatiane Ferreira 


